
LEI COMPLEMENTAR Nº 505, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

Altera os art. 2º, 5º, 6º e 10 da Lei Complementar nº 172, de 16 de setembro de 2002 que “dispõe sobre o Conselho Municipal de Educação e dá outras providências.”
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º  Os arts. 2º, 5º, 6º e 10 da Lei Complementar nº 172, de 16 de setembro de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º  (...)

VIII- propor escala de prioridades na elaboração da proposta orçamentária da Secretaria Municipal de Educação;

(...) 

XI- indicar o representante do Conselho no órgão colegiado do Fundo de Desenvolvimento e Manutenção – Conselho de Acompanhamento e Controle Social – PNAT – FUNDAMENTAL;

XII- manifestar sobre o plano de carreira do Quadro dos Profissionais da Educação Básica do Município, zelando pela valorização desses profissionais;

XIII- analisar, alterar e aprovar o Regimento Interno do Conselho;

XVI- responder a consultas e emitir pareceres em outros assuntos educacionais, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação;

(...)

Art.5º  O Conselho Municipal de Educação de Patos de Minas será integrado por 24 (vinte e quatro) membros efetivos e respectivos suplentes, dos quais 4 (quatro) natos e 20 (vinte) designados dentre representantes de instituições educacionais de segmentos sociais do Município relacionados à educação.

§ 1º Se o número de escolas municipais for alterado, o número de membros do Conselho Municipal de Educação também o será, na mesma proporção.

§ 2º Os Centros Municipais de Educação Infantil – CEMEI´s, indicarão 1 (um) representante do seguimento para composição do Conselho Municipal de Educação.

Art.6º  O Conselho Municipal de Educação de Patos de Minas terá a seguinte constituição:

I - Secretário(a) Municipal de Educação;

II - Diretor(a)  da Superintendência Regional de Patos de Minas;

III – 1 (um) representante do Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM, da área da Educação, indicado pelo Reitor;

IV - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V – 1 (um) representante dos profissionais do Quadro da Educação Básica de cada Escola Municipal – 15 escolas;

VI – 2 (dois) diretores de escolas de Educação Infantil mantidas pela iniciativa privada;

VII – 1 (um) representante técnico pedagógico, efetivo da Secretaria Municipal de Educação;

VIII – 1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal – SINTRASP, do Quadro da Educação Básica, sendo o mesmo efetivo;

IX – 1 (um) representante do Quadro da Educação Básica, dos Centros Municipais de Educação Infantil – CEMEI´s.

(...)

§ 5º A Presidência do conselho será exercida sempre pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.

(...)

Art.10.  A estrutura e o funcionamento do Conselho Municipal de Educação serão estabelecidos em Regimento Interno aprovado pela maioria absoluta de seus membros e homologados pela Secretaria Municipal de Educação.”

Art.2º  Esta Lei Complementar entre em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de abril de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

PAGE  
2

